
Este texto é uma compilação dos principais dispositivos do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (conhecida com Lei Geral da Telecomunicações) e da Lei que 

organiza os serviços de telecomunicações e cria a Anatel

LEI Nº 4.117, DE 27 DE        AGOSTO DE 1962.  

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97
Institui  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Introdução

        Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas territoriais e 
espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei  e aos regulamentos baixados para a sua 
execução.

        Art.  2º Os atos internacionais de natureza normativa,  qualquer que seja a denominação adotada, 
serão  considerados  tratados  ou  convenções  e  só  entrarão  em  vigor  a  partir  de  sua  aprovação  pelo 
Congresso Nacional.

        Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias,  a  contar  da  data  da  assinatura,  os  atos  normativos  sôbre  telecomunicações,  anexando-lhes  os 
respectivos regulamentos, devidamente traduzidos.

        Art. 3º  Os atos internacionais de natureza administrativa entrarão em vigor na data estabelecida em sua publicação depois de aprovados pelo 

Presidente da República (art. 29, al)  (Partes mantidas pelo Congresso Nacional)
CAPÍTULO II

Das Definições

        Art.  4º  Para os  efeitos  desta  lei,  constituem serviços de telecomunicações a transmissão, 
emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de 
qualquer  natureza,  por  fio,  rádio,  eletricidade,  meios  óticos  ou  qualquer  outro  processo 
eletromagnético.Telegrafia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão de escritos, 
pelo  uso  de  um  código  de  sinais.Telefonia  é  o  processo  de  telecomunicação  destinado  à 
transmissão da palavra falada ou de sons.

        §  1º  Os  têrmos  não  definidos  nesta  lei  têm  o  significado  estabelecido  nos  atos  internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional.

        §  2º  Os  contratos  de  concessão,  as  autorizações  e  permissões  serão  interpretados  e 
executados  de  acordo  com  as  definições  vigentes  na  época  em  que  os  mesmos  tenham  sido 
celebrados ou expedidos. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional)
        Art. 5º Quanto ao seu âmbito, os serviços de telecomunicações se classificam em:

        a) serviço interior,  estabelecido entre estações brasileiras,  fixas ou móveis,  dentro dos limites da 
jurisdição territorial da União;

        b)  serviço  internacional,  estabelecido  entre  estações  brasileiras,  fixas  ou  móveis,  e  estações 
estrangeiras, ou estações brasileiras móveis, que se achem fora dos limites da jurisdição territorial da União.

Art. 6º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se classificam:
        a) serviço público, destinado ao uso do público em geral;

        b)  serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios,  aeronaves,  veículos em 
movimento  ou  ao  uso  do  público  em  localidades  ainda  não  atendidas  por  serviço  público  de 
telecomunicação;

        c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública e destinado ao uso 
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de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado entre outros:

        1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral; 

        2) o de múltiplos destinos; 

        3) o serviço rural; 

        4) o serviço privado;

        d)  serviço  de  radiodifusão,  destinado  a  ser  recebido  direta  e  livremente  pelo  público  em geral, 
compreendendo radiodifusão sonora e televisão;

        e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e investigações 
técnicas,  levadas  a  efeito  por  amadores,  devidamente autorizados,  interessados  na  radiotécnica 
ùnicamente a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial;

f)  serviço  especial,  relativo  a  determinados  serviços  de  interêsse  geral,  não  abertos  à 
correspondência pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores, entre os quais:

        1) o de sinais horários;

        2) o de freqüência padrão; 

        3) o de boletins meteorológicos; 

        4) o que se destine a fins científicos ou experimentais; 

        5) o de música funcional; 

        6) o de Radiodeterminação.

Art. 10. Compete privativamente à União:

        I - manter e explorar diretamente:

        a) os serviços dos troncos que integram o Sistema Nacional de Telecomunicações, inclusive suas 
conexões internacionais; (Partes mantidas pelo Congresso Nacional)
        b)  os  serviços  públicos  de  telégrafos,  de  telefones  interestaduais  e  de  radiocomunicações, 
ressalvadas  as  exceções  constantes  desta  lei,  inclusive  quanto  aos  de  radiodifusão  e  ao  serviço 
internacional;

        II - fiscalizar os Serviços de telecomunicações por ela concedidos, autorizados ou permitidos.

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

        § 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de telecomunicações serão levadas 
em consideração:

        a) o emprêgo ordenado e econômico do spectrum eletro magnético;

        b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando evitar interferência prejudicial.

        §  2º  Considera-se  interferência  qualquer  emissão,  irradiação  ou  indução  que  obstrua,  total  ou 
parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos.

        § 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais 
se os concessionários houverem cumprido tôdas as obrigações legais  e contratuais,  mantido a mesma 
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interêsse público (art. 29, X). (Partes mantidas pelo 
Congresso Nacional)
       § 4º Havendo a concessionária requerido, em tempo hábil, a prorrogação da respectiva concessão ter-
se-á a mesma como deferida se o órgão competente não decidir dentro de 120 (cento e vinte) dias.(Partes 
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mantidas pelo Congresso Nacional)
        § 5º  Os serviços de  radiodifusão  de caráter  local  serão  autorizados  pelo  Conselho  Nacional  de 
Telecomunicações.

        § 6º Dependem de permissão, dada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações os seguintes 
serviços:

        a) Público Restrito (Art. 6º, letra b);

        b) Limitado (Art. 6º, letra c);

        c) de Radioamador (Art. 6º, letra e);

        d) Especial (Art. 6º, letra f).

  Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica subordinado a prévia licença, de 
que constarão as respectivas características, e que só será expedida depois de verificada a observância de 
tôdas as exigências legais. 

Art 57. Não constitui violação de telecomunicação:

        I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como cooperação esteja 
legalmente autorizado;

        II - O conhecimento dado:

        a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal;

        b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação;

        c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo;

        d) aos fiscais do Govêrno junto aos concessionários ou permissionários;

        e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação dêste.

        Parágrafo  único.  Não  estão  compreendidas  nas  proibições  contidas  nesta  lei  as 
radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas a navios e 
aeronaves em perigo, ou as transmitidas nos casos de calamidade pública.

Art. 100. A execução de qualquer serviço de telecomunicações, por meio de concessão, autorização 
ou permissão, está sujeita ao pagamento de taxas cujo valor será fixado em lei. 
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LEI Nº 9.472, DE     16 DE     JULHO DE 1997.  

Regulamento
Dispõe  sobre  a  organização  dos  serviços  de  telecomunicações,  a  criação  e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

        O  PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  Faço saber que  o  Congresso Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

        Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas estabelecidas 
pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações.

        Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da 
execução,  comercialização  e  uso  dos  serviços  e  da  implantação  e  funcionamento  de  redes  de 
telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências. 

TÍTULO V

DAS RECEITAS

        Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento a que 
se refere  a  Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,  será destinado ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, por ela criado.

        Art.  48.  A  concessão,  permissão  ou  autorização  para  a  exploração  de  serviços  de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência,  para qualquer serviço,  será sempre feita a título 
oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições estabelecidas nesta Lei e 
na  regulamentação,  constituindo  o  produto  da  arrecadação  receita  do  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações - FISTEL.

        § 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, permissionária ou 
autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, 
sendo seu valor, alternativamente:

        I - determinado pela regulamentação;

        II - determinado no edital de licitação;

        III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento;

        IV  -  fixado  no contrato  de  concessão  ou  no  ato  de  permissão,  nos  casos  de  inexigibilidade  de 
licitação.

        § 2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações mencionado no 
inciso II  do art.  81,  parte  do produto  da arrecadação a que se refere  o  caput deste  artigo  será  a ele 
destinada, nos termos da lei correspondente.

        Art.  49.  A  Agência  submeterá  anualmente  ao  Ministério  das  Comunicações  a  sua  proposta  de 
orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento 
para inclusão no projeto  de lei  orçamentária anual  a que se refere o § 5º do art.  165 da Constituição 
Federal.

        §  1º  A  Agência  fará  acompanhar  as  propostas  orçamentárias  de  um  quadro  demonstrativo  do 
planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro nos 
cinco exercícios subseqüentes.

        § 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de universalização a 
que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem transferidos ao Tesouro Nacional.

        § 3º A lei  orçamentária anual  consignará as dotações para as despesas de custeio e capital  da 
Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao fundo de 
universalização, relativos ao exercício a que ela se referir.

        § 4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas pela Agência ao 
final de cada mês.
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        Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 5.070, de 7 
de julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da data de sua instalação, com 
os saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam produto da cobrança a que se refere o art. 14 da 
Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996.

        Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:

"Art.  2°  O  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações  -  FISTEL  é 
constituído das seguintes fontes: 

a)  dotações  consignadas  no  Orçamento  Geral  da  União,  créditos  especiais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos;

b) o produto das operações de crédito  que contratar,  no País e no exterior,  e 
rendimentos de operações financeiras que realizar;

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, 
no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços 
de  telecomunicações,  no  regime  privado,  inclusive  pagamentos  pela 
expedição de autorização de serviço, multas e indenizações;

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência 
para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;

f) taxas de fiscalização;

g)  recursos  provenientes  de  convênios,  acordos  e  contratos  celebrados  com 
entidades,  organismos  e  empresas,  públicas  ou  privadas,  nacionais  ou 
estrangeiras;

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 
locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações 
técnicas, inclusive para fins de licitação;

j)  decorrentes  de  quantias  recebidas  pela  aprovação  de  laudos  de  ensaio  de 
produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 
Telecomunicações;

l) rendas eventuais."

"Art.  3° Além das transferências para o Tesouro Nacional  e para o fundo de 
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações  -  FISTEL  serão  aplicados  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações exclusivamente:

...................................................................................

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência."

"Art. 6° As taxas de fiscalização a que se refere a alínea  f do art. 2° são a de 
instalação e a de funcionamento.

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 
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permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o 
funcionamento das estações.

§  2°  Taxa  de  Fiscalização  de  Funcionamento  é  a  devida  pelas 
concessionárias,  permissionárias  e  autorizadas  de  serviços  de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização 
do funcionamento das estações."

"Art. 8° A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o 
dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento 
dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.

.......................................................................................

§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo 
de sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da 
concessão,  permissão  ou  autorização,  sem  que  caiba  ao  interessado  o 
direito a qualquer indenização.

....................................................................................."

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a 
Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares."

        Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, constantes do Anexo 
I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela do Anexo III desta Lei.
        Parágrafo  único.  A  nomenclatura  dos  serviços  relacionados  na  Tabela  vigorará  até  que  nova 
regulamentação seja editada, com base nesta Lei.

   Art.  60.  Serviço  de  telecomunicações  é  o  conjunto  de  atividades  que  possibilita  a  oferta  de 
telecomunicação. 

§  1°  Telecomunicação  é  a  transmissão,  emissão  ou  recepção,  por  fio,  radioeletricidade, 
meios  ópticos  ou  qualquer  outro  processo  eletromagnético,  de  símbolos,  caracteres,  sinais, 
escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.

        § 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 
demais  meios  necessários  à  realização  de  telecomunicação,  seus  acessórios  e  periféricos,  e, 
quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis.

        Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações 
que  lhe  dá  suporte  e  com  o  qual  não  se  confunde,  novas  utilidades  relacionadas  ao  acesso, 
armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

        § 1º Serviço de valor adicionado não constitui  serviço de telecomunicações,  classificando-se seu 
provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte,  com os direitos e deveres 
inerentes a essa condição.

        § 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação 
de  serviços  de  valor  adicionado,  cabendo  à  Agência,  para  assegurar  esse  direito,  regular  os 
condicionamentos,  assim  como  o  relacionamento  entre  aqueles  e  as  prestadoras  de  serviço  de 
telecomunicações.

Art.  62.  Quanto  à  abrangência  dos  interesses  a  que  atendem,  os  serviços  de  telecomunicações 
classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito.
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        Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos necessários 
para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo.

 Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações classificam-se em 
públicos e privados.

        Parágrafo  único.  Serviço de  telecomunicações  em  regime  público  é  o  prestado  mediante 
concessão ou permissão,  com atribuição a sua prestadora de obrigações  de universalização e de 
continuidade. 

  Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação:

        I - exclusivamente no regime público;

        II - exclusivamente no regime privado; ou

        III - concomitantemente nos regimes público e privado.

        § 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de 
interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização.

        § 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em âmbito nacional, 
regional, local ou em áreas determinadas.

Art. 67. Não comportarão  prestação no regime público os serviços  de telecomunicações de interesse 
restrito.

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO

Capítulo I

Do Regime Geral da Exploração

        Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada nos princípios 
constitucionais da atividade econômica.

        Art.  127.  A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo viabilizar o 
cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos 
dos consumidores, destinando-se a garantir:

        I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade;

        II - a competição livre, ampla e justa;

        III - o respeito aos direitos dos usuários;

        IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e público, 
observada a prevalência do interesse público;

        V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços;

        VI - a isonomia de tratamento às prestadoras;

        VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências;

        VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos encargos dela 
decorrentes;

        IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;

        X - a permanente fiscalização.

        Art.  128.  Ao  impor  condicionamentos  administrativos  ao  direito  de  exploração  das  diversas 
modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a Agência observará 
a exigência de mínima intervenção na vida privada, assegurando que:

        I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do Poder 
Público;



        II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;

        III  -  os  condicionamentos  deverão ter  vínculos,  tanto  de  necessidade  como de adequação,  com 
finalidades públicas específicas e relevantes;

        IV -  o proveito  coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser  proporcional  à privação que ele 
impuser;

        V -  haverá  relação  de  equilíbrio  entre  os  deveres  impostos  às  prestadoras  e  os  direitos  a  elas 
reconhecidos.

        Art.  129.  O preço  dos  serviços será  livre,  ressalvado  o  disposto  no §  2°  do  art.  136 desta  Lei, 
reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, nos termos da 
legislação própria.

        Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à permanência das 
condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das atividades, devendo observar os 
novos condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação.

        Parágrafo  único.  As  normas  concederão  prazos  suficientes  para  adaptação  aos  novos 
condicionamentos .

    Capítulo II

Da Autorização de Serviço de Telecomunicações

Seção I

Da obtenção

        Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da Agência, que 
acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias.

        § 1°  Autorização de serviço de telecomunicações é  o ato  administrativo  vinculado que faculta  a 
exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as 
condições objetivas e subjetivas necessárias.

        § 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização.

        § 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à Agência o 
início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas correspondentes.

        § 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial da União.

        Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço:

        I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem;

        II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas aplicáveis.

        Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de interesse coletivo pela 
empresa:

        I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País;

        II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada inidônea ou 
não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de concessão, permissão 
ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência;

        III  -  dispor  de qualificação técnica para bem prestar  o serviço,  capacidade econômico-financeira, 
regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade Social;

        IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma modalidade de 
serviço.

        Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço 
de interesse restrito.



        Art.  135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de caráter coletivo, 
condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de compromissos de interesse da 
coletividade.

        Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o  caput serão objeto de regulamentação, pela 
Agência, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e igualdade.

        Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de impossibilidade 
técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder comprometer a prestação de uma 
modalidade de serviço de interesse coletivo. 

        § 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação e disporá 
sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.

        § 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma estabelecida nos 
arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas condições estabelecidas no art. 98, 
desta Lei.

        § 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem econômica que 
usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários.

        Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados à autorização, 
sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou caducidade.

Seção II

Da extinção

        Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita a termo final, 
extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação.

        Art.  139.  Quando  houver  perda  das  condições  indispensáveis  à  expedição  ou  manutenção  da 
autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação.

        Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da autorização de uso 
da radiofreqüência      respectiva.

        Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da autorização ou de 
descumprimento  reiterado  de  compromissos  assumidos,  a  Agência  poderá  extinguir  a  autorização 
decretando-lhe a caducidade.

        Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em face de razões de 
excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de atividade objeto da autorização ou a 
suprimir a exploração no regime privado.

        §  1°  A  edição  das  normas  de  que  trata  o  caput não  justificará  o  decaimento  senão  quando  a 
preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o interesse público.

        § 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias atividades regulares 
por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação.

        Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a prestadora manifesta 
seu desinteresse pela autorização.

        Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o desonerará de suas 
obrigações com terceiros.

        Art.  143.  A anulação da autorização será decretada, judicial  ou administrativamente,  em caso de 
irregularidade insanável do ato que a expediu.

        Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de procedimento prévio, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado.

  Art.  162.  A operação  de  estação  transmissora  de  radiocomunicação  está  sujeita  à  licença  de 
funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação.



        §  1° Radiocomunicação  é  a  telecomunicação  que  utiliza  freqüências  radioelétricas  não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.

        § 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem certificação expedida 
ou aceita pela Agência.

        §  3°  A  emissão  ou  extinção  da  licença  relativa  à  estação  de  apoio  à  navegação  marítima  ou 
aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, dependerá de parecer 
favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e aeronaves.

Art.  166.  A autorização  de  uso  de  radiofreqüência  terá  o  mesmo prazo de vigência  da  concessão  ou 
permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja vinculada.

        Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos, prorrogável 
uma única vez por igual      período.

        § 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do vencimento do 
prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze meses.

        § 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso racional e adequado 
da radiofreqüência, se     houver cometido infrações reiteradas em suas atividades ou se for necessária a 
modificação de destinação do uso da radiofreqüência.

        Art.  168.  É intransferível  a  autorização  de  uso de  radiofreqüências  sem a  correspondente 
transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço a elas vinculada.

        Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de seu termo final ou 
no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, decaimento, renúncia ou anulação da 
autorização para prestação do serviço de telecomunicações que dela se utiliza.

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a inobservância dos 
deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, autorização de serviço ou 
autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela 
Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal:

        I - advertência;

        II - multa;

        III - suspensão temporária;

        IV - caducidade;

        V - declaração de inidoneidade.
Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização de serviço ou 
autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei.


